
1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

DILIGÊNCIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Processo nº: TCE/001594/2023
Natureza: Auditoria Operacional
Relator Antônio Honorato de Castro Neto
Objeto Auditado: Programa 312 – Recursos Hídricos1 

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria de Infraestrutura Hídrica e de Saneamento da Bahia
(SIHS)

Natureza jurídica: Administração Direta
Endereço: 3ª  Avenida,  nº  390,  Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),

Salvador, Bahia, CEP: 41.745-005

Dirigente Máximo:Murilo Dias Sampaio
Cargo: Secretário de Estado
Período:  De 02/04/2022 a 01º/01/2023
Endereço: Rua das Alpineas 483,  Q.  G5,  Lote  2,  Paralela,  Salvador BA,

CEP: 41.483-100
E-mail: murilo.sampaio@sihs.ba.gov.br

Denominação: Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia
(Cerb)

Vinculação: Secretaria de Infraestrutura Hídrica e de Saneamento da Bahia
(SIHS)

Natureza jurídica: Empresa de Sociedade de Economia Mista

Endereço:
3ª  Avenida,  nº  300,  Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),
Salvador, Bahia, CEP: 41.745-005

Dirigente Máximo:Antônio Eduardo de Matos
Cargo: Diretor-presidente
Período: De 16/04/2019 a 08/04/2022
Endereço: Rua Ceará 177, Edifício Mares da Pituba, Pituba, Salvador-BA,

CEP: 41.830-450
E-mail: antonioeduardo.matos@cerb.ba.gov.br

Dirigente Máximo:Alexsandro Freitas Silva 

Cargo: Diretor-presidente

1 Atuação da Cerb no desempenho de sua finalidade institucional,  tendo com recorte as ações executadas no âmbito do
Programa de Recursos Hídricos.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Período: A partir de 09/04/2022
Endereço: Alameda  dos  Antúrios,  178,  apartamento  2201,  Candeal,

Salvador BA, CEP: 40.296-530
E-mail: alexsandro.silva@cerb.ba.gov.br

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com Despacho (Ref.3079018), retornou o presente à 1ª CCE para
“analisar  se  as  justificativas,  esclarecimentos  e  documentos  apresentados  pelos
Gestores,  relativamente  aos  achados  5.3  e  5.4,  têm  o  condão  de  modificar  o
opinativo auditorial anteriormente exarado.”.

Oportunamente,  foram  apresentadas  propostas  de  determinações  ao  Diretor-
Presidente  da CERB e  ao Secretário  da SIHS,  bem como definidos os  agentes
responsáveis  pelas  irregularidades  constatadas  na  respectiva  Matriz  de
Responsabilização (Ref.2990072).

4 ANÁLISE 

O citado item  5.3 aborda análise do Contrato nº 71/2019, decorrente da Licitação
19009, tendo como objeto a construção de 40 Sistemas de Abastecimento de Água,
padrão Cerb PSSAA-06, com serviço social, nos Municípios da Região Nordeste do
Estado da Bahia, referente ao Lote I.

A partir  dos exames auditoriais foram identificadas irregularidades destacadas no
Relatório de Execução (Ref.2990061), ora debatidas pelos gestores notificados, cujo
cotejamento segue delineado por achado

4.1 Ausência de projeto básico para implantação, ampliação ou melhorias de
sistemas de abastecimento de água (item 5.3.1)

Verificou-se que a licitação e a execução contratual para a implantação, ampliação
ou melhoria dos sistemas de abastecimento de água, foram realizadas a despeito de
confecção  de  projeto  básico  bastante,  de  forma  contrária  àquela  prevista  no
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Unidade (RILC).

Na sua  defesa  (Ref.3070642),  a  CERB relata  que  o  projeto  básico  não  foi  nos
moldes aludidos pela Auditoria, tendo sido, entretanto, utilizados elementos técnicos
do Vol I  TOMO I,  Cap 1m PSSA – 06 – RV04. Ocorre que, após análise desse
suporte  normativo,  concluiu-se  pela  sua  insuficiência  para  o  adequado
embasamento ao procedimento licitatório.

Em paralelo,  a  empresa também afirmou que foi  desenvolvido um PADRÃO DO
SISTEMA SIMPLIFICADO 9 PADRÃO CERB PSAA-06, o qual, por sua vez, durante
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Gerência 1B

os exames feitos pela equipe no escopo da Prestação de Contas 2022 (Processo
TCE/003855/2023), dentro dos procedimentos adotados, foi tido como aceitável.

Tendo em vista que a prática atual da CERB envolve a aplicação de documento
detalhado e pautado em elementos técnicos com maior detalhamento, entende-se
que a proposta de determinação a ela relacionada se torna inócua, em virtude do
seu  saneamento,  mas  os  efeitos  decorrentes  da  irregularidade  permanecem
inalterados.

4.2 Inexistência de controle sistemático das ligações domiciliares (item 5.3.2)

Nas inspeções in loco, foi ratificado que não existe cadastro sistemático das ligações
de água implementadas, tampouco controle da sua funcionalidade. Nos processos
licitatórios,  o  maior  grau  de  especificação  geográfica  onde  seriam realizadas  as
construções dos sistemas é o município, não sendo possível, sequer, saber em que
localidades as obras seriam, o que é feito apenas posteriormente, nos processos de
pagamento, não sendo possível, porém, identificar especificamente quais foram as
ligações domiciliares implantadas.

Acerca dessa questão, manifestaram-se a CERB e o Sr. José Raimundo Moura da
Costa  (Ref.3070744),  gestor  contratual,  trazendo  a  justificativa  de  que  o
levantamento prévio se dá com o intuito de verificar o quantitativo de beneficiários,
com respectivo cadastro nominal, o que também é realizado pela Assistência Social;
entretanto, a identificação integral dos domicílios nem sempre é viável.

Em anexo, trouxeram aos autos as listas com a relação da população cadastrada a
ser atendida (Refs.3070681 a 3070734), com a respectiva documentação e nome
descrito  de  forma  individualizada,  sem,  contudo,  constar  geograficamente  a
localização  e  a  disposição  de  cada  ligação  domiciliar.  Sobre  a  funcionalidade,
aduziram que existe a verificação de pleno atendimento do sistema para, depois, ser
realizado o Termo de Transferência ao Município.

A argumentação aqui trazida já fora aventada durante a Inspeção e não atende os
normativos  correspondentes,  nem  o  RILC,  no  sentido  da  ausência  dos
levantamentos cadastrais, topográficos (planimetria e altimetria) e batimétricos para
elaboração de estudos e diagnósticos relacionados com as ações de sistemas de
abastecimento de água.

Ademais, nos exames da Prestação de Contas 2022, tal irregularidade foi verificada
também no âmbito de outros contratos, o que confirmou a prática abrangente da
empresa.

4.3 Assunção pela CERB de obrigações da contratada (item 5.3.3)

Esse ponto se refere à instalação de uma bomba feita pela CERB na localidade Cruz
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
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Negra,  em Rio  Real,  não  obstante  o  seu  fornecimento  e  colocação  terem  sido
obrigações editalícias da Contratada, conforme descrito na Planilha correspondente. 

A Unidade ratificou o fato relatado pela Auditoria e o justificou pela necessidade de
finalização da obra, uma vez que o respectivo equipamento da Contratada não havia
chegado tempestivamente.

Tal posicionamento foi avaliado quando da conclusão do Relatório, mantendo-se o
entendimento quanto ao descumprimento da vinculação editalícia, uma vez que a
empresa atraiu para si  a responsabilidade, guarda e instalação de equipamentos
que são de obrigação da Contratada, além de ter beneficiado o licitante vencedor
que não precisou arcar com essas exigências, bem como o desonerou de encargo
garantidor do pleno funcionamento da bomba substituída.

Reforça-se que a situação levantou indagações quanto à pertinência de inclusão
desse item nos Editais,  para aquisição de equipamentos, por intermédio privado,
com oneração das aquisições devido à aplicação de percentual  de BDI,  quando
constatado que a CERB tem estoque e capacidade de instalar os equipamentos por
conta própria.

4.4  Fiscalização  contratual  exercida  por  servidores  não  competentes  (item
5.3.4)

A fiscalização contratual  da maior  parte das obras relacionadas aos sistemas de
abastecimento foi realizada e atestada, na prática, por funcionários da CERB não
designados  formalmente  como  fiscais  ou  gestores  contratuais  e  com  formação
acadêmica incompatível com as atividades desempenhadas.

Além da CERB e do gestor  do contrato,  a Gerente de Departamento da Região
Nordeste também apresentou suas considerações (Ref.3070177) para a situação
aqui relatada.

Alegaram  dificuldades  de  acompanhar  a  execução  pelo  fiscal  designado
formalmente em razão da pandemia e do quantitativo de sistemas abrangidos no
Contrato sob a sua responsabilidade.

Outro  argumento  levantado  foi  de  que  os  agentes  identificados  pela  Auditoria
auxiliaram na fiscalização mas não possuíam autonomia para decisões técnicas,
afirmando ainda que os pagamentos só eram efetuados quando a funcionalidade do
sistema era verificada.

A narrativa  ora  apresentada  coincide  com a  então  considerada  no  Relatório  de
Execução,  mantendo-se  inalterada  a  posição  de  que  o  ato  vai  de  encontro  à
legislação administrativa e às normas atreladas ao exercício da profissão.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Frise-se que as atividades desempenhadas pelos técnicos sem a devida  expertise

não se tratou de mero suporte. Nos relatórios de vistoria e fiscalização acostados
nos processos de pagamentos, constavam o nome dos funcionários como fiscais
responsáveis pela sua elaboração, sendo tal atividade feita pelo servidor designado
pelo Ato nº 41/2020 em apenas 7 dos 29 sistemas executados, ao passo que 13
sistemas foram por funcionários sem a devida habilitação e 9 por servidores que,
embora tenham formação em Engenharia, não foram formalmente designados.

4.5 Inexecução parcial do objeto contratado (item 5.4.5)

Apesar  da  previsão  editalícia  e  contratual  da  construção  de  40  Sistemas  de
Abastecimento de Água em 40 municípios, foram efetivamente implantados apenas
29 Sistemas em 18 Municípios, sem que houvesse fundamento suficiente para a
alteração procedida.

Nesse tópico, também se pronunciou  (Ref.3070182) o antigo Diretor-Presidente, de
maneira  similar  ao  demais  gestores.  Nessa  oportunidade,  igualmente  ao  quanto
aventado durante a execução dos trabalhos, foi proferido entendimento divergente
ao da auditoria quanto à quantidade de sistemas instalados por meio do Contrato nº
071/2019.

Os gestores trouxeram novamente que o pacto atendeu a 70 localidades,  o que
superaria o previsto inicialmente. Porém, conforme então detalhado no achado, não
deve  ser  confundida  a  quantidade  de  localidades  atendidas  com  o  número  de
sistemas implantados. Ressalte-se, inclusive, que o objeto do Contrato relaciona o
número de sistemas ao de municípios, e não ao de localidades. 

Gize-se que,  no  sítio  eletrônico2 da  Cerb,  consta  que  um sistema integrado  de
abastecimento de água atende várias localidades a partir de um mesmo manancial,
o que ratifica o equívoco presente na alegação exposta.

Embora  tenham sido  celebrados  Termos Aditivos, não foi  verificada  a  adequada
instrução e fundamentação que justificasse as alterações realizadas nos referidos
instrumentos, visto que não constam nos respectivos processos os documentos e
estudos que evidenciem a necessidade da alteração.

4.6 Execução de serviços sem respaldo contratual (item 5.3.6)

No  processo  de  pagamento  SEI  039.0805.2022.0002935-97,  verificou-se  que,

2 Disponível  em:  <http://www.cerb.ba.gov.br/atividades/abastecimento-de-%C3%A1gua-constru%C3%A7%C3%A3o-e-amplia
%C3%A7%C3%A3o-de-sistemas>. Consulta realizada em 01/02/2023.
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apesar do Município de Paripiranga não constar no objeto do Contrato e tampouco
nos Termos Aditivos, foram injustificadamente prestados serviços de implantação de
redes de adução e distribuição nas localidades de Cajueiro e Capivara no valor total
de R$75.237,25, ao arrepio do definido no instrumento convocatório.

Sobre esse assunto, à exceção do Sr. Antônio Eduardo, houve manifestação dos
gestores  e  da  Unidade  quanto  ao  entendimento  de  que  houve  uma  falha  na
elaboração do Termo, que não consignou, expressamente, o nome do município. 

Restritamente aos argumentos da então Gerente do Departamento de Obras, ainda
que esse setor  seja  considerado como executor,  suas  competências regimentais
abrangem acompanhamento e atesto dos serviços englobados pelo Contrato e seus
Aditivos, não tendo sido demonstrado que outro agente tenha desempenhado essas
atividades em seu lugar, o que, portanto, não ilide sua responsabilidade.

Destaque-se  que  a  ausência  de  formalização  e  de  motivação  expressa  que
suportem os atos procedidos implicaram na execução de serviços em município não
contemplado no Edital,  realização de contratação sem licitação, pagamentos sem
respaldo contratual e demonstração da falta de controle dos serviços prestados.

4.7 Transferência de Responsabilidade previamente à  emissão de Termo de
Recebimento Definitivo - TRD (item 5.3.7) 

Constatou-se que a CERB transferiu para os municípios atendidos pelos Contratos
nos 71/2019 e 06/2020 os bens e a responsabilidade pela manutenção e operação
dos  Sistemas  de  Abastecimento  de  Água  antes  da  emissão  do  Termo  de
Recebimento das obras, o que afeta a asseguração da conformidade e da qualidade
do objeto contratado entregue.

A empresa afirmou que o Termo de Transferência só é feito após o sistema estar em
operação e a realização de treinamento dos operadores indicados finalizada, e que,
de  fato,  durante  a  Auditoria  ainda  não  havia  sido  nomeada  a  Comissão  para
recebimento definitivo.

Durante  os  trabalhos  realizados  na  PC2022,  para  a  amostra  delimitada,  foram
apresentados  os  Termos  de  Transferência  correspondentes.  Apesar  da  situação
atual  ser  aceitável,  os  atos  então  praticados  incorreram  em  falha  e  potencial
prejuízo, o que não exime a responsabilização pelas condutas então identificadas.

4.8 Fornecimento de água sem tratamento adequado e de forma intermitente
(item 5.3.8)

A partir de inspeção realizada em Sistemas de Abastecimento de Água do Contrato
nº 71/2019, foi identificado que o fornecimento de água ocorre de forma intermitente
e, a despeito de haver previsão editalícia, a água distribuída não recebe o devido
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tratamento para abastecer a população.

A  Empresa  e  o  Gestor  do  Contrato  trouxeram  que  há  uma  prática  de
armazenamento da água pela comunidade, o que prejudica a distribuição para todos
e  desequilibra  o  sistema  de  água.  Além  do  mais,  relataram  que,  por  conta  da
necessidade  de  recuperação  do poço  instalado,  foi  perfurado  novo  poço  e  que,
assim, houve uma falha na não priorização dos cloradores. 

Apesar  das  argumentações  apresentadas,  frise-se  que  essa  inconsistência  foi
ampliada e vista em outros sistemas em conjunto com outras fragilidades, conforme
registrado  no  item  5.3.13  do  Relatório  de  Execução  da  PC2022  (Processo
TCE/003855/2023).

A oscilação no fornecimento de água provoca a necessidade da população carente
buscar  outros  meios  de  abastecimento  hídrico.  Uma  das  formas  utilizadas  é  o
armazenamento em reservatórios próprios, que, por vezes, não recebem o devido
tratamento de manutenção e limpeza, o que afeta a qualidade da água consumida.

Volvendo-se  especificamente  para  o  item  5.4  Acompanhamento  de  auditorias
anteriores, no que se refere  ao seu  QUADRO 8 -  Situação Atual dos SAA´s,
identificados  com  pendências do  Relatório  de  Execução,  foram acostados  os
Termos  de  Transferência  (Refs.30754219  a  3075442),  mantendo-se  apenas  os
seguintes registros: 

QUADRO 1 – Situação atual dos SAA´s identificados com pendências 
Contrato nº 039/2020

Município Localidades Situação Atual

Riacho de
Santana

Pé de Morro / Castanho /
Barro Branco

Pendência de energização, pois a  extensão de  rede
depende  de  licenciamento ambiental da NEONERGIA.
Protocolo nº 9101657066

Contrato nº 06/2021

Município Localidades Situação Atual

Mortugaba Canto / São Domingos
Sistema inoperante, aguardando extensão de rede elétrica
pela NEONERGIA. Protocolo nº 9101803303 

Riacho de
Santana

Barreiro  do  Bom
Sucesso / Riacho Seco

Sistema inoperante, aguardando extensão de rede elétrica
pela NEONERGIA. Protocolo nº 4505508835

Fonte: Carta nº 02.056-DP - Resposta à Solicitação nº 11/2023, fornecida em 30/01/2023  e Refs.  30754219-1 a Ref.3075442

As pendências remanescentes se referem à falta de energização, o que ressalta a
fragilidade no planejamento da intervenção da CERB, provocando a existência de
sistemas já concluídos, mas com o funcionamento precário.

7 CONCLUSÃO
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Após cumprimento do quanto determinado, conclui-se pela exclusão da sugestão de
determinação  proferida  envolvendo  o  item  5.3.1  do  Relatório  de  Execução,
mantendo-se as  demais propostas de determinações  para  o aprimoramento da
gestão estadual nos próximos exercícios, conforme previsto no art. 91, inciso XIV, da
Constituição  Estadual  de  1989,  a  serem monitoradas  nos  moldes  da  Resolução
TCE/BA nº 175/20193:

a) Ao Diretor-Presidente da Cerb:

• Exigir a elaboração de estudos com vistas a aprimorar o aproveitamento dos
recursos hídricos subterrâneos e de superfície do Estado da Bahia, conforme
determina o art. 4º do Regimento Interno da Cerb;

• Promover a definição de critérios objetivos que orientem a priorização dos
municípios  e  localidades  a  serem  beneficiados  com  a  implantação  de
sistemas de abastecimento de água para atender aos efeitos emergentes das
secas, de modo a possibilitar a equidade no atendimento à população, diante
do disposto no art. 9º, inciso VI, da Lei Estadual nº 2.929/1971;

• Assegurar que a fiscalização dos contratos seja exercida exclusivamente por
gestores e fiscais formalmente designados e competentes para atuação na
área, conforme previsto no art. 5º do RILC da Cerb; e

• Garantir que os sistemas de abastecimento de água executados disponham
dos equipamentos e materiais necessários ao processo de desinfecção ou
adição de desinfetante, conforme preceitua o art. 24 da Portaria do Ministério
da Saúde GM/MS nº 888/2021.

b) Ao Secretário da SIHS:

• Adotar as providências cabíveis para a elaboração de diagnóstico da situação
da disponibilidade hídrica no Estado da Bahia, com vistas a priorizar as ações
com objetivo de atenuar os efeitos da seca no semiárido, em atendimento ao
disposto no art. 2º do Regimento Interno da SIHS; e

• Promover a definição de critérios objetivos que orientem a priorização dos
municípios  e  localidades  a  serem  beneficiados  com  a  implantação  de
sistemas de abastecimento de água para atender aos efeitos emergentes das
secas, de modo a possibilitar a equidade no atendimento à população, diante
do disposto no art. 9º, inciso VI, da Lei Estadual nº 2.929/1971.

Propostas de recomendações para:

a) À Cerb:

• Adotar a prática de realizar levantamento das ligações domiciliares a serem
executadas, registrando o endereço e/ou coordenada geográfica, durante a
fase interna de licitação e, após a prestação dos serviços, realizar o cadastro

3 Dispõe sobre o monitoramento do cumprimento das decisões pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

das ligações domiciliares efetivamente executadas; e
• Providenciar  o  devido  recebimento  das  obras,  com  a  respectiva

documentação  que  comprove  a  plena  funcionalidade,  previamente  à
transferência de responsabilidade para os Municípios.

Salvador, 02 de outubro de 2023.
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